
INDICAÇÃO Nº 
1602
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne autorizar a liberação de recursos financeiros destinados à implantação de iluminação pública e sinalização viária na Via Parque, avenida que dá acesso ao Campus da USP – LESTE. 

JUSTIFICATIVA

O Campus da Universidade de São Paulo localizado na Zona Leste da Capital, mais conhecido como USP – LESTE, veio atender antiga e justa aspiração dos moradores daquela importante região da nossa Capital, mormente da sua juventude, tão sequiosa de novas e melhores oportunidades de estudo.

Ocorre que a Via Parque, avenida que dá acesso à USP – LESTE, inexplicavelmente se encontra, desde o início de suas atividades até os dias atuais, sem qualquer tipo de sinalização viária.

A falta de sinalização aliada à ausência de iluminação pública tem colocado em risco a segurança e a integridade física dos estudantes, professores, funcionários e demais usuários, principalmente dos que a utilizam no período noturno como via de acesso àquela importante Instituição de Ensino.

O problema é tão grave que em recente visita à USP – LESTE, a Vereador Luiza Cordeiro (PCdoB), de Guarulhos, foi instada pela comunidade escolar a promover gestões junto às autoridades estaduais, visando à sua urgente solução. 

Como autêntica defensora do ensino público, gratuito e de qualidade em todos os níveis, a diligente vereadora comunista encaminhou a este deputado solicitação formal para que adotássemos as providências legislativas que o caso requer. 

Em razão do exposto estamos apresentando a presente Indicação, na expectativa de que esta propositura merecerá a melhor acolhida por parte do Chefe do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi - PC do B
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